
REQUERIMENTO NO        , DE 2008

(Do Sr. Barbosa Neto)

Requeiro nos termos do artigo 139 do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados,
redistribuição do PL 4068/2008 do Sr. Walter
Brito Neto (PRB-PB).

Senhor Presidente:

Requeiro, nos termos da alínea “a”, inciso II, do artigo 139 do RICD,

redistribuição do PL 4068/2008 do Sr. Walter Brito Neto (PRB-PB), que altera a Lei

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - "dispõe sobre a proteção do consumidor e

dá outras providências”. A alteração proposta pretende vedar a veiculação de

mensagem subliminar na propaganda de bens e serviços. Desta forma, é nossa

intenção, incluir no despacho final do mencionado Projeto de Lei, a manifestação a

respeito da matéria, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e

Informática, por força da alínea “c”, inciso III do art. 32 do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados.

JUSTIFICAÇÃO

O Dep. Walter Brito Neto (PRB-PB) apresentou o PL 4068/2008 com o

objetivo de alterar a Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor - CDC),



vedando a veiculação de mensagem subliminar na propaganda de bens e

serviços. O Projeto de Lei embute, certamente, legitima preocupação com respeito

aos direitos dos consumidores, entretanto, por tratar-se de um assunto que possui

relação direta com os meios de comunicação social e a liberdade de imprensa,

justificamos que o tema seja também debatido na Comissão de Ciência e

Tecnologia, Comunicação e Informática, de acordo com as alíneas “c”, “d” e “e”,

inciso III do art. 32 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

Sala das Sessões, em         de                       de 2008.

Barbosa Neto

Deputado Federal– PDT/PR


